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LEI 2586/2004
(Autoria do Vereador Antonio Cláudio Miguel)

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito da Estância Turística de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

ARTIGO Io - O Artigo 2o e § Único, da Lei Municipal n° 2538/2004, 
vetados pelo Executivo, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2o - A violação do disposto no artigo anterior, importará no 
pagamento de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo que na reincidência R$ 
1.000,00 (mil reais), reajustados anualmente de acordo com a variação do IPCA, sem 
prejuízo de outras sanções de natureza penal.

§ Único - O cumprimento integral de sanções de natureza penal, 
não eximirá o infrator do pagamento da multa a que dispõe o artigo anterior”.

ARTIGO 2o - As despesas decorrentes com a execução desta Lei, 
correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

ARTIGO 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO
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PILZIO
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Registrada no GabinetpAlo Precito, publicada na Imprensa local e no 
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